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DECRETO  LEGISLATIVo  No                    L  -QerJ?r`?-:eí ----- !`

Concede o Título de Cidadã Jacareiense à Dra. Jacqueline
Aparecida Casado Navajas.

A   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ   aprova   e   o   seu
Presidente,   Vereador  Abner   Rodrigues  de   Moraes   Rosa,

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1°Fica concedido o Título de Cidadã Jacareiense à  Dra.

Jacqueline Aparecida Casado Navajas.

Art. 2°A   entrega   do   Título   à   homenageada   far-se-á   em

Sessão Solene, em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3°Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Jacareí,17 de abril de 2024.
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ABNER ROSA
Vereador - PSD

Presidente

publicação.

Autoria do Droieto: Vereador Abner Rosa.
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A  presente justificativa  tem  como  objetivo  expressar os  motivos  pelos

quais  propomos  a  concessão  do  Título  de  Cidadã  Jacareiense  à   Dra.   Jacqueline

Aparecida  Casado  Navajas,  uma  profissional  dedicada  e  comprometida  com  a  defesa

dos direitos das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Dra.  Jacqueline  nasceu  em Votuporanga,  mas  sua trajetória  de vida e

profissional está profundamente entrelaçada com o município de Jacareí.  Formada em

Direito pela UNESP, ela se estabeleceu na cidade e construiu sua família ao lado de seu

marido Fernando Luiz Batalha Navajas e seu filho Matheus Casado Navajas.

Desde que assumiu a 5a Promotoria de Justiça de Jacareí em 2018, Dra.

Jacqueline  tem  demonstrado  um  compromisso  inabalável  com  a  promoção  da justiça

social,  focando  sua  atuação  na  defesa  dos  direitos  das  crianças  e  adolescentes  em

situação  de  vulnerabilidade.   Seu  trabalho  incansável   resultou  na  criação  do  Fórum

Municipal  Permanente de  Erradicação do Trabalho  lnfantil e  Fomento à Aprendizagem

Profissional,   uma   iniciativa   que   busca   combater   o   trabalho   infantil   e   promover   a

aprendizagem profissional para os jovens em situação de vulnerabilidade social.

Além disso,  Dra.  Jacqueline tem desempenhado um papel fundamental

na  articulação  entre  diferentes  entidades  e  Órgãos  municipais  para  a  efetivação  de

programas  de  aprendizagem  e  combate  ao trabalho  infantil.  Graças  a  sua  liderança  e

determinação,   foram   criadas   oporiunidades   de   aprendizagem   para   dezenas   de

adolescentes,  contribuindo  para  sua  formação  profissional  e  inserção  no  mercado  de

trabalho.

Sua atuação também se estende à promoção da Justiça Restaurativa no

município, uma abordagem que prioriza o diálogo e o consenso na resolução de conflitos

envolvendo adolescentes, proporcionando soluções mais humanizadas e efetivas.
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Dra. Jacqueline sempre se manifestou com orgulho e honra em servir à

comunidade  de  Jacareí,  valorizando  a  receptividade  e  o  apoio  dos  representantes  da

população local.

Portanto,    considerando    sua    dedicação,    comprometimento    e    os

relevantes  serviços  prestados  ao  município  de  Jacareí,  é  com  grande  satisfação  que

propomos a  concessão do Título  de  Cidadã  Jacareiense  à  Dra.  Jacqueline Aparecida

Casado Navajas, como reconhecimento e gratidão por seu trabalho incansável em prol

da justiça social e dos direitos humanos em nossa comunidade.

Câmara Municipal de Jacareí,17 de abril de 2024.
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Vereador - PSD

Presidente
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